
                    

EDITAL CAE/CaVG/IFSul Nº 06/2024

Dispõe sobre inscrição no processo de estudo social com fins de
ingresso na Moradia Estudan)l (INTERNATO) do Câmpus
Pelotas -Visconde da Graça (CaVG) do Ins)tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), auxílio
de assistência estudan)l vinculado à Polí)ca de Assistência
Estudan)l (PAE) do IFSul e à Poli)ca Nacional de Assistência
Estudantil (PNAES).

O Diretor Geral do Câmpus Pelotas – Visconde da Graça (CaVG), do Ins)tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), no uso de suas atribuições, torna público que estão abertas, às/aos
candidatas/os inscritas/os nas vagas dos cursos técnicos integrados do CaVG/IFSul no Ves)bular de Verão 2025
do IFSul (EDITAL IFSul Nº 128/2024), as inscrições na seleção socioeconômica para ingresso na Moradia Estudantil
(INTERNATO) do CaVG/ IFSul, bene@cio de assistência estudan)l vinculado à Polí)ca de Assistência Estudan)l
(PAE) do IFSul e à Politica Nacional de Assistência Estudantil (PNAES).

1. PÚBLICO ALVO

Para realizar inscrição nas vagas da Moradia Estudan)l (Internato) do CaVG/IFSul, a/o candidata/o deve possuir o
seguinte perfil:

• Ter realizado inscrição nas vagas dos cursos técnicos integrados do CaVG/IFSul no ves)bular de verão 2025 do
IFSul (EDITAL IFSul Nº 128/2024);

• Ter até 17 anos incompletos na data de inscrição no ves)bular de verão 2025 do IFSul (EDITAL IFSul Nº
128/2024);

• Residir fora do perímetro urbano de Pelotas;

• Não possuir imóvel residencial no perímetro urbano de Pelotas (imóvel no nome dos pais);

• Integrar grupo familiar com perfil socioeconômico de renda per capita de até um salário mínimo e/ou outros
indicadores de vulnerabilidade social (desemprego, trabalho informal, endividamento, baixa escolaridade,
questões de saúde, entre outros).



2. DISPOSIÇÕES GERAIS

• Os critérios de seleção socioeconômica baseiam-se em estudo social realizado pelo Serviço Social da
Coordenadoria de Assistência Estudan)l (CAE) do CaVG/IFSul, que analisa questões de renda familiar e outras
vulnerabilidades sociais;

• As/os candidatas/os às vagas da Moradia Estudan)l (INTERNATO) do CaVG/IFSul deverão realizar sua inscrição
nas vagas dos cursos integrados do CaVG no edital do ves)bular de verão 2025 do IFSul (EDITAL IFSul Nº
128/2024), preencher o formulário de inscrição na Moradia Estudan)l (Internato) disponível abaixo e agendar
entrevista a ser realizada no CaVG pelo email vg-caeassistentesocial@ifsul.edu.br;

• As entrevistas ocorrerão na CAE do CaVG/IFSul, em Pelotas/RS;

• Na ocasião da entrevista a/o candidata/o deverá estar acompanhada/o de um/a das/os responsáveis e
apresentar a seguinte documentação:

- Documento de iden)dade (por exemplo: Carteira de Iden)dade, Cer)dão de Nascimento ou Carteira de
Motorista) de todas/os que residam na mesma residência do/a candidato/a; - Comprovante de residência;

- Documentos de renda de todas/os que residam na mesma residência da/o candidata/o, podendo ser:
Contracheque, do úl)mo mês, Declaração de Imposto de Renda 2024, Comprovante de rendimentos de trabalho
coopera)vo, Declaração do Sindicato de Classe, Notas de venda (2024) do Modelo 4, Pró-labore, Declaração de
próprio punho para trabalhadores informais, Carteira de Trabalho, entre outros;

- Documentos adicionais podem ser solicitados pela Assistente Social na ocasião da entrevista.

• As/os candidatas/os que preencherem o formulário de inscrição e que não agendarem e/ou comparecerem na
entrevista estarão desclassificadas/os do processo de seleção à Moradia Estudantil (Internato) do CaVG/IFSul;

• O ingresso na Moradia Estudan)l (Internato) do CaVG/IFSul está condicionado à aprovação nas vagas dos
cursos integrados do CaVG no edital do ves)bular de verão 2025 do IFSul (EDITAL IFSul Nº 128/2024), averiguação
de perfil de ingresso através de estudo social, disponibilidade orçamentária da assistência estudan)l e
disponibilidade de vagas nos quartos.

3. INSCRIÇÕES

As inscrições devem ser realizadas no link Formulário de Inscrição do dia 09 de setembro de 2024 até o dia 31 de
outubro de 2024. Após o preenchimento do formulário, o agendamento da entrevista deve ser solicitado através
do e-mail vg-cae-assistentesocial@ifsul.edu.br. As famílias que não possuam acesso a e-mail, poderão solicitar
auxílio através do whatsapp (53) 984356209.

4. CRONOGRAMA

• Período de inscrição: do dia 09 de setembro de 2024 até o dia 31 de outubro de 2024

• Realização das entrevistas: Outubro e Novembro de 2024

https://docs.google.com/forms/d/1XUcW4D2-hmIEv1N6XpMKz5_Jvh0_8Vq04_RRTW_qQ4g
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• Período de análise das solicitações e realização dos estudos sociais: Novembro e Dezembro de 2024

• Resultado parcial, período de recursos e resultado final: A partir de 16 de Dezembro de 2024

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

• Casos excepcionais serão avaliados pela equipe de Serviço Social da CAE/CaVG/IFSul;

• Mais informações poderão ser ob)das pelo e-mail vg-cae-assistentesocial@ifsul.edu.br ou pelo whatsapp (53)
984356209.
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